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A competência é fixada na tutela coletiva com base nos artigos 2º da Lei nº 7.347, de 
1985, conhecida como Lei da Ação Civil Pública, e 93 da Lei nº 8.078, de 1990, que 
instituiu o Código de Defesa do Consumidor. Não obstante, para que a tutela coletiva 
seja efetiva enquanto mecanismo de prestação jurisdicional e acesso à justiça, 
especialmente na proteção de direitos de grupos vulneráveis, faz-se essencial a 
aplicação do princípio da competência adequada. Tal princípio exige que, ao realizar a 
ponderação acerca do foro mais apto, o magistrado considere as especificidades de cada 
caso, de forma a, por exemplo, manter o processo coletivo próximo das vítimas 
representadas pelo ente legitimado, garantindo-lhes ampla participação, informação e 
maior facilidade na produção probatória. Assim, infere-se que a própria natureza da 
tutela coletiva exige uma interpretação mais flexível das regras de competência, 
devendo ser submetidas ao filtro da adequação (Didier Jr.; Zaneti Jr., 2020, p. 137). 
Nesse contexto, o objetivo geral da pesquisa é analisar a aplicação do princípio da 
competência adequada nas ações coletivas, como meio de efetivação do acesso à justiça. 
Como objetivos específicos, pretende-se (i) discutir os efeitos da prevenção do juízo 
sobre a dispersão das ações coletivas e o seu afastamento das vítimas, (ii) examinar a 
necessidade de ponderação judicial diante do caso concreto e (iii) avaliar a possibilidade 
de aplicação das regras de cooperação jurídica nacional, previstas nos artigos 67 a 69 do 
Código de Processo Civil, enquanto mecanismo capaz de possibilitar um diálogo entre 
magistrados para a tomada de decisões conjuntas, compatibilizando isonomia, 
racionalidade processual e efetividade da tutela coletiva. Para tanto, o estudo pautou-se 
em um método dedutivo, com análise qualitativa da pesquisa bibliográfica e documental 
realizada. Para compreender como a competência de processos coletivos pode se ajustar 
efetivamente às demandas das vítimas, a pesquisa também adota o método de estudo de 
caso, a partir da análise do Conflito de Competência nº 144.922/MG, relacionado ao 
rompimento da barragem de Fundão, operada pela Samarco em Mariana/MG. Por fim, 
como considerações parciais, sustenta-se que a flexibilização das regras de competência 
pode ser viabilizada pela cooperação jurídica nacional, sem prejudicar a isonomia entre 
as decisões, garantindo que a tutela coletiva seja prestada de maneira mais próxima e 
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efetiva aos seus destinatários, consolidando-se como instrumento de acesso à justiça e 
de proteção dos direitos fundamentais. 
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